
-.ri

o,

t

§À8IH ETE

DO PREFEIT*
Ptri|+ t -

"* 06PREFEITLIRÂDE

ÂGEE§TITU*
**b*ú.úrxc

LEI \IL-\ICIP{L \" I.5.í1/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023.

PU
l)enomina a Banda h,larcial da Escola
iv'íunicipai Fle'riano Feixott-r. Zona Rurai do

T\,lunicipio tle Agrestina, Estarlo clc

Pemambuco e dá ontras providôncias.

O PP.EFEITO i\.{U§TCIPAI- DE ,IGR.ESTINA. ES,T ^.DC DE

PER\AIIBUCO, no uso de suas atribuiçõcs legais, conferidas peio art. 5-l cla [.ei

Orgânrca \,iunicipal- FAZ SABER que o Poder I-e-qislativo Aprovou e Eu SANCIONO

a sesuiutc Lei:

Art. l'- Fica denomrnacla de "BANllA &IARC IAL §EVERII\U PEIIRO [rA
SIÍ.\,'4" iBirr Garneleira,). a Banda Marsial perteneente à Escola N{r-rnieipal Floriano

Peixtrto. localtzatta na Vila Queimado do Pereira. Zqna Rural deste município de

Aerestina, Estado de Pernambuco.

Art. 2* - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agrestina, Pernambnco.

autorizado a mandar confeccionar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a que

- , ,.,l^-,.- ^ ^,.r lu ,-{^.t- Í -i i.r.' *o norÍo l-r.rrntql .l^ ^''Á.-l;^ ,1,!ê cêt'\'ê ntr yier' .{o .+rle rl.i,; if iC;C ú úii. i LiÇilLLi i,çi. lsLL, itú |rúi iL iiUiilúi uU iriluiú qúl içr 1'Ç vu r,!r sç ,-ruuL uú

aiudida Lranda Ê üonseqLlentemente utilizar os recursos tinanceiros ol'çaülentários

nccessários ao cumprimento desta lei.

nome rio autor clo referido projeto, cm cumprimento ao quc dctennina a Lei Municipal T'{'
I / /õ l^^^1t-+obi zült

Ârt. 5'' - Ret'ogam-se as dispersições em contrário

Falácio l\'lunicipal PreÍeito Sinval Ribeiro de l\{elo.
ía.1.;,.-t- À,' Dr-f-ir,' .r llQ,lq 'rric.'lo 

.)ílal
uaiuiri!iL tr.J r r9rLrLUl

IOSUE MENDE5 3g Assinado de forma

srLVn:zt ti \2ús+B il;ql3i:rti:ttt7 srLVA:212112a5487

JÚ§UÉ MEIT]E,S D,{ SILIiA
Preieito

Esta Lei foi ariginada do Projeto de Lei

n" 0ü41?023 de 30 de lnãço de Z*23.
Autoria da Yeread*r Jasé Genivalds
ria §iiva.

n, .iJ ': , é.,L..1'=- -'*. f.r:' . i-. l-.Í-

Ê.:j,'f:i::É:r:iliinj -:.:'. l'- -:, 4--Ti

tabi*et* da Pefeito
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Art. 4o - Esta Lei entra cm vigor na data <1e sua publ.lcação.
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o PREFEITO DO MLINICÍPIO DE AGRESTIN,{, Estado de Pemambuco, rlo

usc de suas atribuições legais, cünfÊridas p€la att. 53, inciso [V, da Lei ürgânica

Munieipal, FAZ SÀBER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu San*iono s Publico no

Qriadro de Pol;iicaçào desta Frefeit-ura, aLeilnfiinicipal no. 1.541 ,ie 08 deinajo de 2A23,

"Denomin* u Banda kíarcial da Escola M**icipal Floriafio Peix*to, Zofla Rurul do

Município de Ágrestina, Est*do de Perna*ltaco e dá a*tras pvovidêneias",

Palácio N'Iunicipal Prefeito Sinval Ribeiro de l\Ielo.
/-]-Li,.-r- J^ D*-l-ir.- -,* flQ ã-,'--i,-. 'l- lnl?u4utaivLL uu i i!lviau. viii vú uL iiioiú nw LúL-i.
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Exmo. Seúor
SAI]LO ALVES BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina-PE

Çentral

Ref. Lei Municipal.
Àssunto: Encamiúa Leis Mr.rnicipais n' 1.541, 1.542, 1.543, 1.544, 1.545, 1.546 e

1 <A9 /'\{\',\2.
l-ia9l LÚLi.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

ú Preierto cio Murnicipio de agrestina- Estacio cie Pernamhuco. no uso das suas

atrrburcõr.s lesais que lhe são conferidas pelo art. -53' da Lei Orgânica Municipal" faz saber

que sanclLrnou as {,eis hlunicipnis n'1.541,1.542, 1.543. 1.544,7.545, 1.546 e 1.548/2Ü23,

o

a

as quÍns seguem em anexo

Considerando que as citadas Leis ftrram sancionadas

ciência e arquivamento no emenlário do PcderLegislativo.
no prazo iegal, encaminho para

Aproveitando a oportunidade renovo vctos de estima s consideração,

colocando- nos ao inteira dispor para quaisquer outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

i

JOSUE MENDES Assinado de íorma
DÀ digirat oor J05UE
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